
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
, 

CO PIA 
LEI N2 758 

De 12 de novembro de 1959 

Dispõe sôbre instalação de tranoformad..Q. -
res em edifÍcios grandes e dá outras pr~ 
vidências.-

O PREFEITO J:::l) !'Ul:ICEIO D.ó A::t.:,__c;__,;.~-:.;AJ-:i,, :'st3.
do de são Paulo, de acôrdo com o c1ue decretou a C:ârJal'a : ·.;.nicipal 
em sessao de 7 de novembro de 1959, promulga a se.:;uinte lei: 

Artigo lº - Todo "EdifÍcio Grande" deverá in 
cluir um espaço, em seu corpo ou em seu páteo, destinado à inst~ 
lação de transformadores de distribuição e acessórios necessá -
rios para o seu suprimento adequado, 

Parágrafo Único - rara prédios excepcional 
mente altos, nos quais a previsão de um Único espaço para trans
:ormadores prove ser anti-econômico poderá ser considerda a pos
sibilidade de mais uma câmara transformadora que seria localiza
da em pisos convenientes com relação à rêde elétrica do prédio, 

Artigo 2º -Para e:eito do artigo 19, désta 
lei, são considerados "EdifÍcios Grandes" os que satisfiEerem a 
qualquer um dos requisitos: 

a) - Seis pisos ou mais, inclusive o térreo, ou 
b) - Demanda igual ou sur·erior a 50 ICVA, ou 
c) -Área bruta coberta igual ou superior a, ••• 

1,000 m2 (mil metros quadrados). 

A área bruta coberta é detenünada pela soma das 
áreas dos diversos pavimentos, calculadas relas 
suas dimensões externas, 

Artigo 3º - O compartimento para a instala
ção dos transformadores terá uma área mínima livre de qualquer 
obstrução de 3,00 x 5,00 métros e altura (pé direito) de 3,00 
metros para uma capacidade instalada até 450 'XVA.- rara trans -
formadores com capacidade total igual ou superior a 450 '::~YA, o 
volume da câmara será no mínimo de 1,00 m3 { um metro cúbico) 
para cada 10 KVA de capacidade, 

Artigo 4º - :?ara qualquer caso a câmara ou 
câmaras deverão ser convenientemente ventiladas e ter acesso -
permanentemente livre para nêle circular equipamento com dimen 
sões de 125 x 180 centímetros de largura e 205 centímetros de
altura, para transformadores até 225 KVA, sendo que para unida
des maiores (em casos de câmaras com capacidade acima de 450 KVA),I 
aquelas dimensões serão aumentadas adequadamente. I 

I 
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CÓPIA 
Artigo 5º - A utilização do espaço referi 

do na presente lei, será feita sem ônus para a Compcw!;ia c on : 
cessionária dos serviços de eletricidade, 

Artigo 69 - As instalaçÕes elétricas bem 
como a construção civil e instalação de medidores e aparelhos 
correlatos serão feitos de acõrdo com as recomendações técni -
cas da Companhia concessionária, as q_uais serão fornecidas ao 
interessado a pedido do mesmo, 

Artigo 7º - Competirá à Companhia conces
sionária inspecionar os serviços, tendo o direito de solicitar 
modificaçÕes, sem ônus para ela, q_uando cs serviços não estive
rem de acôrdo com as plantas aprovadas e com os regulamentos, 

Artigo 89 - A presente lei entrará em vi
côr na dáta de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário, 

Prefeitura do MunicÍpio de Araraq_uara, aos 12 (doze) de novem
bro de 1959 (mil, novecentos e cinqüenta e nove),-

ROiv:ULO LUPO 
-Pre:ei to 11:unic ipal-

Iublicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra. 

DR. CA1~IDO DE BARR08 
-Diretor da Diretoria do 
Expedilnte e Pessoal.-

Recistrada às fls. 499 e 500, do livro competente nº 3.-
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